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DECRETO Nº 33 DE 31 DE JULHO DE 2023 

“Declara luto oficial pelo falecimento de Aparecida Rodrigues Pires Marques, 
mãe do secretário de assuntos jurídicos do Município de Ribeira, Olavo Alan 
Marques.” 
 

 

ARI DO CARMO SANTOS, Prefeito Municipal de Ribeira, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV da Lei Orgânica 
do Município de Ribeira,  

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1.º É declarado luto oficial no Município de Ribeira, pelo período de um 
dia, contado da publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento de Aparecida 
Rodrigues Pires Marques, mãe do secretário de assuntos jurídicos do Município de Ribeira, 
Olavo Alan Marques. 

 

Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeira, 31 de julho de 2023. 
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